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REQUERIMENTO Nº.   /2022 

Despacho  

______________________ 

Sala das Sessões 

em,_____/_______/______. 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

  

Dentre outras funções, os Vereadores também são responsáveis 

pela fiscalização das ações tomadas pelo poder executivo, cabendo-lhes 

a responsabilidade de acompanhar a Administração Municipal, 

principalmente no tocante ao cumprimento da lei e da boa aplicação e 

gestão do erário, bem como propor benfeitorias, obras e serviços para 

o bem-estar social da população em geral. 

 

Sendo assim, a vereadora que a este subscreve REQUER, na forma 

regimental, ouvidas as considerações do Augusto Plenário, que seja 

oficiado o Exmo. Sr. Alexandre Augusto Ferreira, Prefeito Municipal 

de Franca para que envie a esta Casa de Leis informações sobre quais 

os motivos ensejam o não cumprimento da Lei nº 8.999 de 11 de março 

de 2021, que determina a publicação e disponibilidade no site da 

Prefeitura Municipal, dos Decretos expedidos pelo Poder Executivo. 

       Câmara Municipal de Franca, 10 de novembro de 2022. 

 

 

____________________________ 

Vereadora Lurdinha Granzotte 

 


